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ESTÀDO DÀ PÀRAÍBA
PREI.EITURÀ MT'NICIPAT DE DUÀS ESTRâDÀS

TERMO DE RET'ERÊNCIA

1.0.DO OB,TETO
l-.1'Constitui objeto do presente Termo de Referêncla a pretensa: Aquisição parcelada de
medi-camentos rêmânêscêntês injetáveis e nâo injetáveis comuns diversos: padronizados da RENAME
- RELAÇÃO NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS e REMUME RELAÇÃo MUNTCIPAL DE MEDICAMENTSS
ESSENCTATS , destinados à Atenção Básica [Earmácj-a Básica do Fundo Municipal de Saúde e órgãosvinculadosl municipal, mediante requisição diária elou periódica, devendo a entrega ocorrernos locais determinados pelo Setor Compêtente.
L.2.A contratação do fornecimento, objeto destê termo de referência, dewerá considerar os
seguJ-ntes normativos: Lei Federal- n" 14.133, de 1" de Abril de 2O2I; Lei Complementar n" 123,
de 14 de DêzeÍrüf,ro de 20O6; Decreto Federal- no aOO24, de 20 de Setembro de 20L9; Decreto
Municipal no 76, de 14 de Março de 2023; rnstrução Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislaçâo perti-nenLe, consideradas as alteraÇões posteriores das referidas nôrmas.

.DÀ JuSÍIFIoLTIVA

.Para a contrataÇão:

.1.4 contratação acÍma descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
iustifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -Aquisição parcelada de medicamentos remanescentes injetávei-s e não inletáveis comuns diversos:
padronizados da RENAME destinados à Atenção Básica IFarmácia Báslca do Eundo Munj-cipa] de
Saúde e órgâos vinculadosl municipal -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como
relevante medida de j_nteresse púb1ico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açÕes
continuadas para a promoção de atividades pertinêntes, visando à maximização dos recursos êm
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e mêtas definidas nas ferramentas
de plane]ament.o aprovadas. O(A) Gestor(a) em ordem DIRETA, em consenso com sua equipe técnica
DETERMINA a vedação da participaÇão de consórcio e pessoa fisica nos procedimentos desta
Edilidade, excerto quando for viáveis suas participações. Esta decisão é tomada pelo Gestor êm
caráter discritivo por o mesmo achar inviável- esses tipos de participantes para determinandos
obj etos .

2.2.Para a estimativa de guantitativo:
2.2.7.O quanLitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão em função do consumo
delj-neado e utilização prováveis, foram devidamente defj-nidos mediante observância à previsão
da demanda a ser atendida e possíveis alteraÇõês em decorrência das atividades a serem
desenvoLvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando exisLente.

DÀ COMPRA

As caracteristicas e especificações do objeto da referida contraLaÇão são:

DESCRIÇÂO DO ITEM QUÀ}il'IIDàDE
Aciclovir creme 10 mglg 10 c
Ácido Fólico 5 mg

Afbendazol 400 mg

Alendronato ?0 mg

Amoxl-.lina 875 mg + clavul-anato 125 mg

Anlodipino 5 mg

Atenolol 25 mg

Atenolol 50 mg

Bissulfato de CIopídogrel 75 mg

Captopril 25 mg

Carbonato de cá1cio 1250 mg (500 mg)

Carvedilol 6,25 mg

Carvedilol L2,5 T q

ClindaÍLicina 300 mg

Cloridrato de Lidocalna 20 mq/ml (22)
Cloridrato de Metformina 500 mg

Cloridrato de Metformina 850 mg

Cloridrato de prometâzina 25 mg

Cloridralo de prometazina 25 mglml 2ml
Cloridrato de propranolol 40 mg

Dapagliflozina 10 mg

Dapagliflozina + Cl-oridrato de Metformina XR 5,/1000 ng
Des.Ioratadina 0,5 mqlm.l frasco 60 ml
Dexametasona 4 mg

Diclofenaco Potássico 75 mgl3 ml
Diqoxina 0,25 mg

CODIGO

frasco 20 m]

I'NIDÀDE
TUBO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRTMTDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRTMIDO

COMPRIMIDO
CAPSULA
AMPOLA

COMPRIMTDO

COMPRlMIDO
COMPRIM]DO

AMPOLA

COMPRlMIDO
COMPRIMlDO
COMPRIMIDO

IM)UU
COMPRIMlDO
INJETÁVEL

40000
30000

30 00
60000
48000
15000
18000

2000
50

7 0 000.
120000,

15000
. 500

1-

2

3

4

5

o
-7

I
9

10
11
l2
13
t4
15

16
L'7

18

L9
20
2l
22
23
24
25
25

2400

COMPRIM]DO

@ 500

D E

vPAG.

I '\ o

Impresso por convidado em 12/09/2025 09:09. Validação: 0D11.A005.98A2.131A.292A.0D1D.9FD3.D27D. 
Termo de Referência. Doc. 69880/25. Data: 14/08/2025 17:49. Responsável: Luis C. M. da Silva.

56

56



Enantato
25 mg

Etinilestradiol levonorgestre

de noretisterona + valerato de e stradiol 50 mg,hl + 5 mglml

mg CX com 21
COMPRIMI

CX

AMPOLA

+INALA

COMPRIMlDO 30000
200
40c

2000
4000
3000
2000

Eumarato de formoterol di
IM OU SC

r vaginal com 10
m1

hidratado L2 mcg + budesonida 400 mcg (60CApcapsulas )

semída 40

Hidróxidc de alumínio 61

tronidazol 250

,5 mglm1 100 ml-
AMPOLA

SUSPENSÃO

COMPRIMIDO

COMPRIMI

COMPRlMIDO
COMPRIMI
SOLUÇÃO

COMPRIMIDO
COMPRIMI
COMPRIMI
COMPRIMIDO
GEL VAGINA
COMPRTMIDO

CREME

COMPRIMIDO

COMPRTMfDO

CREME VAGI

AMPOLÀ

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

ERASCO

COMPRIMlDO
COMPRIMTDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

CREME

COMPRIMfDO
SOLUÇAO OR

COMPRIMIDO
AMPO],4

COMPRIMIDO
MIDO

COMPRIMIDO

Ivermectina 6 mg
Levodopa + Cloridrato de benserazi da 100 Ínq/25 ng

sódicâ 25
sódica 50 mcg
sódica 100 mcg

Levotirox:.na sódica 150 mcg
ladina 1 *gl*r
tadina l0

Losartana potássica 50 mg
eato de dexclorfeniramina 0 ,4 mg/ml fr

Maleato de ^^..^r orfeniramina 2

leato de enal april 20 ng
4'l Me t.ildopa 250

ldopa 500 mg

mcg

onidazol 100 mglg (10ã) 50 g

asco 100 ml
0

0

0

12000

Bacitracina l-0 g

900
6000

900
3000

1204
2000

2C0
3000

Nitrato de Miconazol 22 t2A

Ni-statina 100.000 UIlml 50

Nitrofurantoina 10

10 mg

20 mg

t-00

Ondansetrona B mgi

Pantoprazol 40 mg

Paracetamol 20
Permet::ina (10

statina 25,000 UflG creme

razol 4O

ms/q) 60 g

10 m1 solução oral
9000

63
64

65
66
6'l
Áa

69
1A

1L
'12

74
15
16
11

1? 60 m1
1000

300
500Permetrina (50 mglq) 5% 60 mf

Pr.ednisona 20 mg

Rivaroxabana 10 mg
Rivaroxabana 20 mq
Sinvastatina 40 mg

Succinatô de meLoprolot 100 mg

Sulfadiazina de prata l0 mglg (1%) 30 S
:Sulfametoxazol + trimetoprima 400 mg + 80 mg

Sulfato ferroso 25 mglm} 30 mI
Sulfato ferroso 40 mg
Tenoxican 20 ng/2 m.l injetáve}
Valsartana + anlodipino 320 + 10 mg
Vitamina O (coLacalciferol) 4.000 ui
VrtaÍrli,na D (cof acalciferol) 50.000 ui

1 6000
2100
2LOO

36000
3000

5r.lu

3000
s00

4BOOC

600
12 00
3000
3000

4 . O.DO TR:à,TÀ}áEI{TO DII'ERENCIÀDO PÀTUA T'G,/EPP
r i \i- -^ç^-l À^a.r.L\d rere!rud contrataÇão será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Mrcroempresas e Erpresas de Pequeno Porte, nos limites pl:evistos da Lei L23/A6, consideradas
as hipóteses e condiÇÕes determínadas no Art. 4o, da Lei L4.733/2L, Todavia, serão afastados
os beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma ísolada oL1

simultânea, as situaÇÕês previstas nos incisos 1I e IfI, do Art. 49, todos da Lei L23/06.
4,2.A participação no certame, portanto, dewerá ser aberta a quaisquer interessados, inclusiwe
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equaparados, nos termos da legislaÇáo viqiênte,

5. O.DÀS OBRIGAÇõES DO CONTRÂTÀ}TTE
5.1.Efetuar o paqamento relativo ao objêto contratado efetivamente real-izado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão do objeto da
prêsente contrataÇão, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serwiços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que náo exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos fegais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiÇões dos Arts. 115 L

da Lei L4.L33/2L

*.::ibutária e trabaihísta, bem como por todas as despes

6.0.DAS OBRTGAÇôES DO CONTRÀTÀDO
6.l.Responsabifizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à l

as e compromlssos as§,
s 1ação fi

-.:-..:.o, IierênLe seus f orneJedo res ou tercei.ros em razão da execução do obje tratado.
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6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrerrtes , os materiais ou serviços que
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer i-rregularidades dlscrepantes às exinstrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇão, salprévia e expressa autorização do Contratante
6.4.Manter, durante a vlgência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compa
com as obrigações assumidas, todas condições de habilitação e qualificação exigidas norespectivo processo licitatório, conforme o câsôí apresentando ao Contratantê os docrnnêntosnecessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitj-r Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentaçâo exi-gida na fase de habilit.ação.
6.6'Executar todâs âs obrigaçôes assumidas sempre com observâncÍa a mêlhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e espêcificaÇõês técnicas
correspondentes .

6.7.observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 1t5 a 123
da Lei L4.L33/27.

?.O.DOS PRiAZOS E DA VIGÊNCIÀ
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataÇão e que admite prorrogação nas
condlçÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21,, êstá abai-xo indícado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:
1,7.l.Entrega: 15 (qulnze) dias.
7.2.Salvo disposições êm contrário devidamêntê estabelecidas neste instrumênto, o 1ocal para a
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratant.e ou em uma das
unidades administrativas, por e1e indicada, que compôe a sua estrutura operacional.
7,3.4 vigência da presente contratação será determj_nad.a: 6 (seis) meses, consj_derada da data
de asslnatura do respectivo i-nstrumento de ajuste, podêndo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 1L4, da Lei \4.133/21, especialmente as disposições do Art-- 107, por
tratar-se a presente contrataÇão, de fornecimento continuo.

8.O.DO REÀiIUSTE}íEN1TO EU SE} TTDO ESSRITO - REÀiIUSTE
B.1.Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contrat.ação e mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação veriflcada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento est.imado, excl-usivamente para
as obrigações ini-cladas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
B.3.Nos reajustes subsequentês ao prj-mej-ro, o interregno mínimo de um ano será contad.o a
partir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante paqará ao
Contratado a importância cafcufada pela úItima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Eica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálcul-o refêrente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
B.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajustê será, obrigatori-amente, o
definitivo.
B,6.Caso o indice êstabelecido para reajustamento venha a ser extÍnto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vígor.
B.7.Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo'
B.B.O registro da varíação do valor contratuâf para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecj-mento do equiiibrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da dat,a do fornecimento da documentação
comprobatória do fato ímprevisível ou previsivel de consequência incal-culáve1, observadas as
disposiÇões dos Arts. 124 a 136, da Lei 14-133/2L-

9.O.DO PÀGÀT.{SNTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e êm observância às normas e

procedi-mentos adotados, bem como as disposições dos Arts' 141 a L46 da Lej- L4.733/27; da

segui-nte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento'

1 O . O . DA \TERIFIqÀÇÀ9 DÀ 9UALIFIqÀçÃO rÉCNIcÀ E ECONôMICO-FI1i6IICE IR A

10.1.Se necessária a verificação da qualificaÇão técnica e econômico-financeira do licitante,
a documentação essencial, sufic.iente para comprovar as referidas capacídades, será restrita
aquela definida nos Arts. 6'7 e 69, da Lei 14.133/27, respectivamente.
10.2.Sa1ienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69,
demonstrar a capacidade do licitante de real-izar o objeto evêntualmen'tê pactuado, dividida em

habilitação juridica; qua lificaÇão técnico-profissional e técnico-ope racional; habifitaÇões
fiscal, social e trabafhista; e habilitaç
ou parcialmente, nas contrataçÕes em valo
licitação para compras em gTeral, conforme

11.o.DO CRr$íRrO DE ÀCErrÀÇÁO Do OB.TETO

ão econômico-financeira; poderá ser dispensada, total
res infêriores a i]m quarto do limíte para disPensa de
as disposiÇões do Art. 70, do mesmo diploma le

da Lei 14.133/27, para

f,
@
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11.1.Executada a presente contrataÇão e obsêrvadas as condiçôes de adimplemento daspactuadas, os procedj-mentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposÍçÕes do Art. 140, da Lei t4,L33/2L.

12. o.Dos PRoCEDTMENTOS DE FrSCÀLrZÀÇÃO E GEREITCIÀI,ÍENTO
12.1-Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
contrato, nos termos do Art.717t da Lei L4.L33/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
â sua execução, respectj-vamente, permitida a contrataÇão de tercej-ros para assistência e
subsidio de informações pertinentes a essas atribui-ções.

13. 0 .DÀS SAlrÇõES âDMTNTSERÀTI\rÀS
l-3-1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administratj-vamentê, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 74.3.33/21 e serão
aplicadas, na forma, condiçôes, rêgras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma 1egal, as seguintes sanções: a - advert.ência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposiçâo de penalldade mais grave; b - multa de mora de 0,52 (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injusti-fi-cado na execução do
objeto da contratação; c - mult.a de 10? (dez por cento) sobre o val-or do contrato por qualquer
das infraçÕes admÍnistrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da AdministraÇão Públj-ca direta e lndireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações
admínistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI ê VfI do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para Iicitar ou contratar no âmbito da Administraçâo pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao
responsável pelas infraçôes administraLivas previstas nos incisos VfIf, fX, N, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IT,
ffI, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposi-ção de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanÇões previstas na Lel L4.\33/21.
13.2.Se o valor da multa ou Índeni.zaÇão devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Cont.ratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do paqamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1? (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14. 0.DÀ COMPENSAÇÃO FI}{A}ICErRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sêrá admitida a compensação
fj-nanceira, devida desde a data fimite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encarqos moratórios devidos em razá.o do atraso no pagãmênto
serão calculados com utllização da seguinte fórmufa: EM : N x VP 7 Ir onde: EM : encargos
moraLórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VF : vafor da parcela a ser paga; e I : índice de compensação financeira, assim
apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX : percêntual- do IPCA-IBGE acumufado nos úftimos doze
meses og, na sua falta, um novo lndice adotado pelo Governo Eedêral que o substitua- Na

hipótese d.o referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a

ser determinado pela legislaÇão então em viqor.

15.0.DÀ GARÀNTIA DÀ COI.IüTRÀTÀçÁO

15.1,Conforme as disposiçÕes dos autos do presente certame, não será exigida a garantia da

contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes, da Lei 14.133/2L.

16.0.DO ÀÍ,rNlrÀMEI(IO ÀOS PrÀl.IOS DA ADldrNrsrRÀÇÃo
16.1.A contrataÇão pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
dellneados nas diretrizes e mêtas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde

estão fixadas e detalhadas as respectlvas aÇões ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácla, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e

processos.

1?.O.DA ;IUSTIFICÀTIr7À DÀ ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÁO À COIüTRATÀR

17. 1.4 solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada p Aquisição Parcelada de

merlícamentos remanes centes injetáveis e não injetáveis comuns diversos padronizados da RENAME

destinados à Atenç ão Básica IFarmácia Básica do Eundo Municípa] de Saúde e órgãos vinculadosl
municipal. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada:6 (seis) mêses,

considerada da data de assinatura do respe ctivo inst.rumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 7!4, da Leí L4.733/2l-, especialmente as disposições

ataÇão, de serviço contínuo.
17.2.Destaca-sê quê a Admlnistração visfumbr or.1 uma maior vantagem econômíca em ra
contrataÇão plurianual, após a avaliação das ci rcunstâncias pertinentes, inclusi-ve quan

e1a sua estrutura orqanizacional, é a pretensa:

do Art. I01, por tratar-se a presente contr
oda

potenciais benefÍcios e os riscos previsíveis, considerando:
atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a

a inconveniência da
ampliação do rísco de ins

naia vista que a multi-P1 icação de contrataÇões, cada qual pactuada por prazo
renovaçã

curt
evaria a iminência de fracasso; o ô
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